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Adote um estudante carente
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Proporcionalmente nosso Estado é o que mais investe em ensino superior no País, embora isso não seja sua responsabilidade.

Mesmo assim, muitas pessoas têm dificuldades para ingressar em uma faculdade, seja ela pública ou privada. E quando conseguem, às vezes não é possível concluir seus estudos devido à insuficiência de recursos financeiros para custear outras despesas que vão além do valor pecuniário das mensalidades.

A alimentação, a hospedagem, os materiais, o transporte, além, é claro, da mensalidade fazem com que muitos alunos desistam de concluir o curso superior.

É necessário corrigir este erro que se perpetua em nossa sociedade e estimular às empresas privadas para custearem esses tipos de despesas quando se tratar de estudantes, comprovadamente carentes, aprovados em vestibulares de Instituições de Ensino Superiores Privadas e Públicas.

As empresas que se propuserem a adotar um estudante carente poderiam ter incentivos ficais que poderiam ser abatidos no ICMS (Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e Serviços)

O Programa poderia ser coordenado e supervisionado por um Comitê de Avaliação, a ser criado, mediante decreto, pelo Chefe do Poder Executivo e que teria a incumbência de manifestar-se quanto à adesão dos estudantes ao Programa, bem como realizar a avaliação anual do desempenho escolar destes.

Logo, o estudante só poderia continuar no Programa se a sua avaliação anual de desempenho fosse positiva, caso contrário, perderia a bolsa.

As empresas interessadas em participar do Programa deveriam cadastrar-se, na instituição de ensino e os estudantes, na Secretaria de Ciência, Tecnologia e Ensino Superior.

As empresas poderiam beneficiar tantos estudantes quantos julgarem necessários, desde que eles se enquadrassem no programa ora idealizado.

Caberia ao Comitê a checagem da veracidade das informações prestadas pelos estudantes acerca da sua carência, que seria considerada quando a renda familiar não ultrapassasse um salário mínimo e meio.

Por outro lado, cada empresa assumiria a responsabilidade financeira do pagamento das despesas de cada estudante beneficiado pelo Programa e, em contrapartida, receberia da instituição de ensino que estivessem matriculados, documentos necessários para dedução integral, ou parcial no pagamento de débitos referentes ao ICMS junto ao Tesouro do Estado.

O Poder Executivo poderia criar, por Decreto, um programa de compensação fiscal que pudesse promover a execução da presente idéia.

Na seqüência, o estudante do ensino superior ao ingressar no mercado de trabalho deveria, obrigatoriamente, se comprometer em financiar 30% do custo de formação de outro estudante carente, que sucessivamente financiaria outro e assim sucessivamente. 
Caso o Estudante não cumprisse com esse compromisso, seria obrigado a pagar à vista o valor total recebido até então, corrigido com juros e correção monetária de praxe. 
Por se tratar de um programa extremamente favorável para estimular as pessoas carentes a concluir o curso superior e transformar esse Estado num modelo para o país é necessário atitude, coragem e determinação de um governante jovem com visão futurista, que teve em sua casa o exemplo de um homem público que iniciou suas atividades políticas nas filas do bandejão da Casa do Estudante Universitário.
